
lEI N2 2~. DE 16 DE SETEMBRO DE 1997 •

• Acrescenta ao Art. 153, da lei Complementar n9002/95, o
Parágrafo 3Q~

Autor:'lez,eadClJ:eS:ROG(RIO MARTINS USBOA e FRANCISCO DE FIGUEl
RElIO.

A c,(MARA IolJNICIPAl DE PlOVAlGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
lEGAIS, DECRETA [ EU s.\IlCIQliO A SEGUI'lTE tEI,

Aft. 19 - Fica acrescido ao art. 153, da lei Complemen
tar n9 002/95, (Cõdigo Tributário Uo Municlpio de Nova Igua
eu). o Parãgrafo 39 com a seguinte redação: -

"§ 39 - As mu1tas previstas neste Artigo serão aumen~a
das sucessivamente em lOO%-(cempor cento)em caso de reinci
dencia das infraeões·.

Art. 29 - Esta leientr~ em vigor n~ data de sua publ i-
cacão, revogadas as disposlcóes em conerario.
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